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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINET'E DA DEPUTADA JAnt iFI TNr SALVA

11111 547r201g

INDICAÇÃO NO -:
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital -- NOVACAP, promova a
revitalização do Campo de areia, da Quadra
105 -- Recanto das Emas.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, promova a
revitalização do Campo de Areia da Quadra 105 - Recanto das Emas.

JUSTIFICAÇÃO 8

A presente proposição objetiva atender reivindicações da comunidade :ç
supramencionada, no que diz respeito à demanda em apreço, revitalização do Campo Ç

de Areia da Quadra l05 - Recanto das Emas. g
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Trata-se de reivindicação justa dos moradores e demais cidadãos da
comunidade local, que anseiam por melhoria em sua cidade. Urge ao Poder Público,}
garantir a eficácia dos serviços públicos, contribuindo para a qualidade da nossa
comunidade

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,

solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em

Deputadajlqslt#llll Silva - PTB
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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